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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
CNPJ n. 78.069.143/0001-47




MINUTA DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº16/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2026
PREGÃO ELETRÔNICO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 78.069.143/0001-47, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 037/2025 e demais dispositivos aplicáveis, representado pelos Agentes de Contratação nomeados pela Portaria nº 165/2026, vem tornar público o presente Edital de Pregão Eletrônico.

	PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 16/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO
	Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas:
Até 13h00min do dia 29/05/2026.
Início da sessão / disputa de lances:
14h00min do dia 29/05/2026.

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste edital.

	1 OBJETO:
O objeto da presente licitação é a Aquisição de manilhas e postes em concreto, destinados à manutenção e execução de obras de infraestrutura, para atendimento das demandas da Secretaria de Obras do Município de Altamira do Paraná.

	2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:
O preço  máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 251.736,71.

	3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento vigente:
10.002.26.782.0026.1088 - CASCALHAMENTO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 10.001.15.452.0026.2085 - ATIVIDADES OPERAC. DEPTO DE OBRAS E URBANISMO 09.001.20.606.0031.1088 - CASCALHAMENTO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.

	4 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://bllcompras.com/

O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas pncp.gov.br e www.altamiradoparana.pr.gov.br no portal de transparência https://altamiradoparana.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/



Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro Jadson Moraes dos Reis e equipe de apoio, designados pela Portaria n.º 165/2026, composta pelos servidores Simone Da Silva Vaz e Evellen Beatriz Dos santos Oliveira.
· E-mail: setor.licitação.altamira.do.parana@gmail.com.
· Telefones: (44) 3755-1133
· Endereço: Rua Cantú, 180 - Centro - CEP: 85.280-000 - Altamira do Paraná/PR.
· Horário de Atendimento: Das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00

	5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:
5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n.º006/2024, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico https://bllcompras.com/, pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, observando as regras dispostas no item referente à fase recursal deste Edital.
5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no portal de transparência https://altamiradoparana.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/, e no portal eletrônico https://bllcompras.com/, podendo ainda ser solicitados via E-mail informado no item 4.

	6 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:
6.1. A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital.
6.2. A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.º 037/2025 (Pesquisa de Preços), pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.
6.3. O objeto desta licitação é classificado como BEM COMUM, conforme justificativa constante no Termo de Referência (Item 11), uma vez que possui especificações usuais de mercado e critérios objetivos de avaliação, permitindo julgamento pelo menor preço, com observância da isonomia, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa.












DESCRIÇÃO DO OBJETO:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	MANILHA EM CONCRETO 800MM
	UND
	200
	R$ 318,67
	R$ 63.734,25

	02
	MANILHA EM CONCRETO 600MM
	UND
	700
	R$ 155,28
	R$108.697,75

	03
	MANILHA EM CONCRETO 400MM
	UND
	700
	R$ 89,99
	R$62.993,00

	VALOR TOTAL
	
	
	
	
	R$ 235.425,00




LOTE 02
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	POSTE EM CONCRETO 75 DAN: comprimento total mínimo de 7,00 metros.
	UND
	15
	R$ 399,40
	R$ 5.991,00

	02
	POSTE EM CONCRETO 300 DAN: comprimento total mínimo de 7,00 metros.
	UND
	15
	R$ 688,05
	R$ 10.320,71

	VALOR TOTAL
	
	
	
	
	R$ 16.311,71
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
CNPJ n. 78.069.143/0001-47







Rua Cantú, 180 – Centro – CEP 85.280-000 – Altamira do Paraná – PR.
e-mail: procuradoria@altamiradoparana.pr.gov.br

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO:

	1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO
1.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital, sendo o valor máximo de cada lote.

	2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
2.1. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO POR LOTE.
2.2. O critério de classificação será o menor valor total ofertado para o lote, observado o desconto em relação ao preço máximo fixado no Termo de Referência.

	3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:
3.1. O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III), não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da sessão de abertura deste Pregão.

	4 PROPOSTA PARCIAL:
4.1. Aplica-se conforme os itens serem parcelados por lotes inidividuais.

	5 PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP (COTA EXCLUSIVA – ITENS ABAIXO DE 80 MIL):
5.1. Considerando que o valor do lote 01 supera o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) do objeto justificado no Termo de Referência, o (lote 01), será de participação com AMPLA CONCORRÊNCIA, os demais lotes continuam em exclusividade por ME e EPP.
5.2. Não obstante, fica assegurado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) o benefício do empate ficto (preferência de contratação) caso a proposta esteja em até 5% superior à mais bem classificada, bem como a regularização fiscal tardia, nos termos dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

	6 AMOSTRA:
6.1. Por se tratar de bem padronizado pelo mercado não há necessidade de amostras.

	7 GARANTIA:
7.1. Não será exigida garantia da execução da ata de registro, conforme justificativa constante no Termo de Referência (Item 20), visando ampliar a competitividade do certame e evitar ônus financeiro desnecessário.
Garantia mínima de 90 dias contra defeitos de fabricação ou vícios estruturais. 

	8 CONSÓRCIO:
8.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
8.2. Justificativa: O objeto licitado possui baixa complexidade técnica, havendo amplo mercado competitivo apto a fornecer o bem individualmente, conforme registrado no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

	9 DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE:
9.1. Não se aplica ao presente processo licitatório a exigência de implantação de programa de integridade, visto que o valor estimado da contratação é inferior ao parâmetro de "grande vulto" estabelecido no art. 6º, inciso XXII c/c art. 25, § 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

	10 ANEXOS:
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Documentos de Habilitação;
Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;
Anexo IV – Modelo de Procuração;
Anexo V – Modelo de Declaração Unificada;
Anexo VI – Órgãos/Entidades Participantes e Locais de Execução;
Anexo VII – Minuta de Ata de registro;
Anexo VIII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP;
Anexo IX – Declaração LGPD.



CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO
1.1O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas https://bllcompras.com/.
1.2 O pregão será conduzido por servidor público denominado Pregoeiro/Agente de Contratação, mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração municipal (https://bllcompras.com/).
1.3 O Pregoeiro exercerá as atribuições previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e no Decreto Municipal n.º 006/2024 (Regulamento Municipal de Licitações na forma eletrônica).
1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal junto à plataforma BLL, conforme instruções que podem ser obtidas na página https://bllcompras.com/ ou, para dúvidas locais, através do telefone (44) 3755-1133 (Prefeitura).
1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e jurídica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO
2.1.Poderão participar deste Pregão os licitantes que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação (Manilhas em concreto e Poste em concreto), que atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital e que manifestem formalmente o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.
2.2. Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas.
2.3. Não poderão participar desta licitação, nos termos do art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021:
· 2.3.1. Aquele que não atenda às condições de habilitação estabelecidas neste Edital;
· 2.3.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
· 2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista com direito a voto, controlador ou responsável técnico;
· 2.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
· 2.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/76, concorrendo entre si;
· 2.3.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar);
· 2.3.7. Aquele que tenha sido condenado por ato de improbidade administrativa, nos termos da legislação vigente.
2.4. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência e na legislação aplicável.
2.5. O Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame, mediante consulta ao CEIS, CNEP e CNJ.

3 PROPOSTA INICIAL
3.1. Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema:
3.1.1. O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.1.2. A sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), caso pretenda usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 (Empate Ficto).
3.2. A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema, de acordo com o critério de MENOR PREÇO POR LOTE.
3.2.1. A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência.
3.3. Os preços propostos deverão ser finais e englobar todos os custos diretos e indiretos necessários à entrega perfeita dos objetos.
3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
3.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas quanto à exequibilidade e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos deste Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. Valor Unitário e Total do Item: Conforme planilha estimativa do Termo de Referência, observando os valores máximos fixados.
4.1.2. Descrição Detalhada do Objeto: Contendo a descrição clara do objeto.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, logísticos, frete, seguro e tributários que incida direta ou indireta na execução do fornecimento.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão de abertura deste Pregão.
4.5. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos unitários e totais estabelecidos neste Edital e no Termo de Referência, sob pena de desclassificação imediata.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 das Condições Específicas deste Edital (Menor Preço Por lote).
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
5.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos (conforme padrão do sistema BLL para Lei 14.133) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
5.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para ao Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.17. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Considerando que a licitação é de AMPLA CONCORRÊNCIA para o lote (01), havendo disputa entre ME/EPP e empresas de grande porte, será assegurada a preferência de contratação (empate ficto) para as microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas estejam até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, conforme Art. 44 da LC 123/2006.
5.20. Nas condições do subitem anterior, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.21. A ME, EPP ou MEI mais bem classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.22. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou ao microempreendedor individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/MEI que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

DA NEGOCIAÇÃO
5.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.27.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta de preços adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, ou outro prazo superior definido pelo Pregoeiro no chat do sistema.
5.27.3. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.27.2.
5.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
6.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de custo, acrescidos dos respectivos encargos, frete, seguro.
6.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.5. 		O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro para análise da aceitabilidade da proposta, destacam-se os que comprovem as características técnicas dos objetos ofertados, conforme exigido no Termo de Referência.

6.6. DA DISPENSA DE AMOSTRA E ANÁLISE DE CATÁLOGO:
6.6.1. A verificação da conformidade técnica na fase de aceitação será realizada mediante análise apresentada, que deverá conter as especificações do objeto que realmente está sendo licitado, servindo como critério de classificação da proposta. 
6.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade.
6.4. o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
6.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 6.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.7. Nos itens em que houver participação mista (Ampla Concorrência), sempre que a proposta de empresa de grande porte for a vencedora provisória, e antes de a Pregoeira adjudicar, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto para ME/EPP, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III), acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
7.2. O envio da proposta e dos documentos ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo e a utilização correta dessas credenciais.
7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou no SICAF, desde que os referidos documentos estejam atualizados e válidos e abranjam todos os requisitos deste Edital.
7.4. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) deverão encaminhar a documentação de habilitação completa, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, para fins de garantia do direito ao prazo para regularização, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos anteriormente inseridos no sistema.
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de disputa de lances.
7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da etapa de lances.

8.DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA
8.1. Após a fase de lances e negociação, a proposta final (reajustada ao último lance) deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal do licitante (preferencialmente com certificação digital ICP-Brasil) e deverá conter:
a) A identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante; 
b) A descrição detalhada dos objetos oferecido em conformidade com o Termo de Referência; 
c) O valor global, os preços unitários e totais por item, cotados em moeda corrente nacional (Real); 
d) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.
8.1.1. A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos fixados pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação.
8.1.2. Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o Pregoeiro poderá efetuar diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta e sua validade jurídica, prevalecendo sempre o valor unitário em caso de divergência com o valor total.
8.1.3. Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão desconsiderados os valores além da segunda casa decimal.
8.2. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas (conforme modelo no Anexo III).
8.3. DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS DE FORNECIMENTO 
8.3.1. A licitante declara, ao apresentar sua proposta final, que no preço ofertado já estão inclusos todos os custos operacionais, logísticos e tributários.
9. DOSRECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas e à habilitação ocorrerá em fase única, após o término da fase de habilitação.
9.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, manifestar de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação. 
9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada em campo próprio do sistema eletrônico.
9.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata de habilitação. 
9.3.1. As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, em campo específico do sistema.
9.4. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, assegurada vista imediata dos autos.
9.5. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
9.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
9.7. O recurso terá efeito suspensivo da fase recorrida até que seja proferida a decisão final pela autoridade competente.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, o procedimento licitatório será encaminhado pelo Pregoeiro à autoridade máxima para adjudicação e homologação.
10.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, uma vez que o julgamento observado pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE definido neste Edital.




11. DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE ASSINATURA
11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o adjudicatário para assinar a ata de registro por meio eletrônico (com uso de certificação digital ICP-Brasil) ou presencialmente, no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
11.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, se houver.
11.2. Na hipótese de o convocado não assinar no prazo e nas condições estabelecidos, a Administração poderá: 
a) Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração nas condições propostas pelo licitante vencedor; 
b) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, desde que aceitem as condições estabelecidas no edital e o valor não ultrapasse o valor máximo orçado.
12. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).
Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o(s) adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico (com uso de certificação digital ICP-Brasil) ou presencialmente, no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
· 12.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda do direito à contratação. 
· 12.2. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos, a Administração poderá:
· a) Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata nas condições propostas pelo licitante vencedor;
· b) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário original, desde que aceitem as condições estabelecidas no edital e o valor não ultrapasse o valor máximo orçado. 
12.2. VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. 
· 12.3.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços.
· 12.4.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
12.5. O recebimento do objeto dar-se-á nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021 e do Termo de Referência: 
a) Recebimento Provisório: No ato da entrega, para conferência preliminar das especificações, quantidade e integridade do objeto; 
b) Recebimento Definitivo: Após verificação minuciosa de conformidade técnica, funcionamento dos acessórios, documentação (nota fiscal, manuais, garantia) e condições de entrega mediante atesto do setor competente no prazo de até 05 (cinco) dias. 
12.6.1. Constatada qualquer desconformidade, os objetos serão recusado, devendo a Contratada providenciar a substituição ou correção sem ônus adicional, no prazo fixado pela Administração.
12.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
· EM = Encargos moratórios;
· N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
· VP = Valor da parcela a ser paga;
· I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 (6% ao ano), assim apurado: I = (TX / 100) / 365 I = (6 / 100) / 365 I = 0,00016438
12.8. Antes de cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal da empresa (CNDs Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista).

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O licitante ou o contratado que incorrer nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n.º 14.133/2021 sujeita-se às sanções administrativas regulamentadas pelo Decreto Municipal n.º 14/2024, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
13.2. Das Penalidades:
Comete infração administrativa o fornecedor que descumprir quaisquer das obrigações assumidas, sujeitando-se às seguintes penalidades:
13.2.1. ADVERTÊNCIA:
Aplicável nos casos de inexecução parcial contratual injustificada, quando não se demonstrar a necessidade de imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 4º do Decreto Municipal n.º 14/2024.
13.2.2. MULTA MORATÓRIA (Por Atraso):
O atraso injustificado na execução do da ata de registro ou no cumprimento dos prazos estabelecidos sujeitará o contratado à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela inadimplida ou do empenho correspondente, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor.
13.2.3. MULTA COMPENSATÓRIA (Por Inexecução ou Infrações):
Será aplicada em caso de inexecução total ou parcial da obrigação, ou nas demais hipóteses de infração, variando de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado, conforme a gravidade, nos termos do art. 8º do Decreto Municipal n.º 14/2024.
13.2.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR:
Sanção aplicável aos responsáveis pelas infrações administrativas, impedindo-os de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Altamira do Paraná pelo prazo máximo de 3 (três) anos, observada a seguinte dosimetria prevista no art. 14 do Decreto Municipal n.º 14/2024:
	Infração (Resumo)
	Prazo da Sanção (Até)

	Dar causa à inexecução total 
	03 (três) anos

	Dar causa à inexecução parcial com grave dano
	02 (dois) anos

	Ensejar o retardamento da execução/entrega sem motivo
	01 (um) ano

	Não celebrar ou não entregar documentação
	06 (seis) meses

	Não manter a proposta ou deixar de entregar os documentos do certame
	06 (seis) meses


13.2.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE:
Aplicável para infrações graves (como fraudar a licitação, atos ilícitos ou apresentação de documento falso), impedindo o responsável de licitar ou contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.3. Do Procedimento e Recursos:
13.3.1. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo, garantindo-se ao licitante ou contratado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa prévia, contado da data do recebimento da notificação. 13.3.2. Da decisão que aplicar as penalidades de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
13.3.3. Da decisão que aplicar a penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
13.4. As multas devidas poderão ser descontadas dos pagamentos devidos pela Administração, da garantia prestada (se houver) ou cobradas judicialmente, podendo ainda ser parceladas em até 06 (seis) vezes mediante requerimento, conforme art. 42 do Decreto Municipal n.º 14/2024.






14 DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.
14.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
14.3. É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
14.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.
14.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante, salvo se possível o saneamento de falhas formais que não alterem a substância da proposta ou do documento.
14.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
14.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O Agente de Contratação, se julgar necessário, poderá verificar a autenticidade e a veracidade do documento junto aos órgãos emissores.
14.8. O Agente de Contratação poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres técnicos ou jurídicos.
14.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
14.10. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Campina da Lagoa/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.








Altamira do Paraná, 18 de maio de 2026.




_________________________
Elza Aparecida da Silva
Prefeita Municipal









































TERMO DE REFERÊNCIA
[bookmark: _Hlk198830475][bookmark: _Hlk198830392]
OBJETO DO PRESENTE ESTUDO.
Aquisição de manilhas e postes em concreto, destinados à manutenção e execução de obras de infraestrutura, para atendimento das demandas da Secretaria de Obras do Município de Altamira do Paraná.

1. OBJETO DETALHADO.
LOTE 01
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	MANILHA EM CONCRETO 800MM
	UND
	200
	R$ 318,67
	R$ 63.734,25

	02
	MANILHA EM CONCRETO 600MM
	UND
	700
	R$ 155,28
	R$108.697,75

	03
	MANILHA EM CONCRETO 400MM
	UND
	700
	R$ 89,99
	R$62.993,00

	VALOR TOTAL
	
	
	
	
	R$ 235.425,00


LOTE 02
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	POSTE EM CONCRETO 75 DAN: comprimento total mínimo de 7,00 metros.
	UND
	15
	R$ 399,40
	R$ 5.991,00

	02
	POSTE EM CONCRETO 300 DAN: comprimento total mínimo de 7,00 metros.
	UND
	15
	R$ 688,05
	R$ 10.320,71

	VALOR TOTAL
	
	
	
	
	R$ 16.311,71





2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, para fins de REGISTRO DE PREÇOS, adotando-se o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme rito estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021.
Justificativa do critério de julgamento e da divisão em lotes: A divisão do objeto em lotes foi adotada com o objetivo de promover maior competitividade no certame, possibilitando a participação de fornecedores especializados por segmento, sendo um lote destinado às manilhas de concreto e outro aos postes de concreto. Tal medida evita a restrição indevida da concorrência, amplia a participação de licitantes e contribui para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com os princípios da isonomia e da economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.
Justificativa do rito: A escolha pelo Pregão Eletrônico justifica-se pelo valor estimado da contratação (R$ 251.736,71), que supera os limites de dispensa de licitação, e pela natureza do objeto, que se caracteriza como bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado.


3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
3.1. Especificações dos Produtos (Manilhas e Postes)
I. Manilhas de Concreto: Devem possuir diâmetros nominais de 400mm, 600mm e 800mm, conforme quantitativos descritos no DFD, fabricadas em concreto simples ou armado de alta resistência;
II. Postes de Concreto: Devem possuir resistência mínima de 75 DAN, 300DAN e comprimento mínimo de 7,00 metros, adequados para suporte de iluminação e infraestrutura;
III. Normas Técnicas: Todos os materiais devem atender rigorosamente às normas da ABNT (NBR 8890 para tubos e NBR 8451 para postes);
IV. Integridade: As peças devem estar isentas de trincas, fissuras, porosidade excessiva, ferragens expostas ou deformações que comprometam a resistência estrutural;
V. Encaixe: As manilhas devem possuir sistema de encaixe tipo ponta e bolsa, garantindo a vedação e estabilidade da galeria pluvial.
3.2. Condições de Qualidade e Garantia
I. Estado dos Materiais: Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, com data de fabricação recente;
II. Padronização: As peças devem manter padronização dimensional para assegurar o perfeito acoplamento e alinhamento durante a execução das obras;
III. Garantia: Garantia mínima de 90 dias contra defeitos de fabricação ou vícios estruturais. 
3.3. Condições de Entrega e Logística (Registro de Preços)
I. Entrega Parcelada: Por se tratar de Registro de Preços, o fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante emissão de Ordem de Compra;
II. Local e Prazos: A entrega deverá ser efetuada no pátio da Secretaria de Obras ou diretamente no local da frente de trabalho, em até 10 (dez) dias corridos;
III. Carga e Descarga: É de inteira responsabilidade da contratada o transporte, bem como a utilização de caminhão equipado com guindaste (Munck) ou método similar para descarga segura, sem ônus adicional ao Município;
IV. Substituição: Peças que apresentarem quebras ou avarias no ato do descarregamento deverão ser substituídas imediatamente.
3.4. Capacidade Técnica e Regularidade
I. Atestado de Capacidade: Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais compatíveis em características e complexidade com o objeto (artefatos de cimento);
II. Regularidade Fiscal: Apresentar prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT (Trabalhista), além do CNPJ em situação ativa.
3.5. Identificação e Rastreabilidade
I. Sempre que possível, as peças devem conter marcação do fabricante e data/lote de fabricação para fins de controle de garantia e fiscalização técnica. empresa deverá estar devidamente constituída e regular perante os órgãos competentes, apresentando:

4.    DA PADRONIZAÇÃO
Nos termos do art. 6º, inciso LI, da Lei Federal nº 14.133/2021, padronização consiste no conjunto de especificações previamente estabelecidas pela Administração, visando uniformizar contratações e promover eficiência administrativa.
Entretanto, o Município de Altamira do Paraná ainda não possui lista oficial de padronização de bens ou serviços, conforme previsto na Lei Municipal nº 748/2024, motivo pelo qual o objeto está sendo especificado neste Termo de Referência.
As especificações foram definidas com base em critérios objetivos de mercado, de modo a atender plenamente a necessidade pública, sem ferir os princípios da isonomia, eficiência e economicidade previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

5.AMOSTRAS
Por se tratar de bem padronizado pelo mercado NÃO há necessidade de amostras.

6. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.
6.1. Objetivo: A presente contratação tem por objetivo o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de artefatos de concreto (manilhas de diversos diâmetros e postes), destinados à substituição, complementação, manutenção da rede de drenagem pluvial e suporte à infraestrutura urbana em vias públicas e logradouros do Município de Altamira do Paraná.
6.2. Justificativa: A justificativa decorre da necessidade premente de intervenção e melhoria na infraestrutura municipal, atuando em duas frentes essenciais:
I. Saneamento e Drenagem: Vistorias técnicas realizadas pela Secretaria Municipal de Obras constataram que trechos do sistema de escoamento pluvial encontram-se comprometidos devido à obstrução, deterioração natural pelo tempo e insuficiência das tubulações atuais. Tal cenário ocasiona alagamentos em períodos chuvosos, riscos à saúde pública e danos severos à pavimentação viária. A utilização de manilhas de 400mm, 600mm e 800mm é indispensável para garantir a vazão correta e a integridade das vias.
II. Infraestrutura Urbana: A aquisição de postes de concreto visa suprir a demanda por substituição de estruturas avariadas e a ampliação de pontos de iluminação e sinalização, garantindo maior segurança e funcionalidade aos espaços públicos.
6.3. Eficiência Administrativa (SRP): Diante do caráter recorrente, variável e da impossibilidade de prever com exatidão a data e o local exato de cada necessidade de manutenção, o Sistema de Registro de Preços (SRP), fundamentado no art. 6º, inciso XLV, da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se como a solução mais eficiente. Esta modalidade permite aquisições parceladas e ágeis, evitando a manutenção de grandes estoques e garantindo o atendimento imediato às demandas da população, sem a obrigatoriedade de contratação total do quantitativo estimado.
6.4. Modalidade: O procedimento licitatório será realizado na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, assegurando a ampla competitividade, transparência e a obtenção da proposta mais vantajosa para o erário municipal, em estrita observância aos princípios que regem a Administração Pública.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
7.1. A solução adotada pela Administração consiste na utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a futura e eventual aquisição de artefatos de concreto (manilhas de concreto nos diâmetros de 400mm, 600mm e 800mm, e postes de concreto). A contratação visa atender às demandas da Secretaria Municipal de Obras de forma parcelada, permitindo solicitações conforme a necessidade técnica e a disponibilidade orçamentária durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
A solução contempla a divisão do objeto em lotes, sendo um lote destinado ao fornecimento de manilhas de concreto e outro ao fornecimento de postes de concreto, visando ampliar a competitividade, permitir a participação de fornecedores especializados e assegurar maior vantajosidade à Administração Pública.
7.2. A escolha por esta modalidade permite que o Município:
I. Mantenha preços registrados competitivos, evitando a flutuação excessiva do mercado de materiais de construção;
II. Realize aquisições ágeis e oportunas, eliminando a necessidade de novos processos licitatórios para cada intervenção nas vias públicas;
III. Atenda com celeridade às intervenções emergenciais na rede de drenagem pluvial e na infraestrutura de iluminação;
IV. Otimize a gestão pública ao evitar estoques excessivos, reduzindo custos de armazenagem e riscos de quebras de materiais no pátio municipal.
7.3. A solução garante a reposição e ampliação da infraestrutura urbana de forma econômica e célere, em total conformidade com os princípios da eficiência e economicidade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
7.4. As entregas serão realizadas de forma parcelada, diretamente nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Obras no Município de Altamira do Paraná, mediante solicitação formal (Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho).
7.5. O prazo máximo para a entrega dos materiais será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da respectiva solicitação pelo fornecedor detentor da Ata.
8. PESQUISA DE PREÇOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO                                               8.1. Memória de Cálculo: Para a estimativa do valor de referência desta contratação, foram utilizadas fontes diversificadas conforme os parâmetros da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 37/2025. O montante global estimado é de R$ 251.736,71 (duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e trinta e seis reais e setenta e um centavos).
8.2. Fontes de Consulta: A pesquisa de preços foi consolidada através de: I. Painel de Preços e PNCP: Consulta a contratações similares e atas de registro de preços vigentes em órgãos públicos federais e estaduais; II. Pesquisa Direta de Mercado: Coleta de orçamentos detalhados junto a 04 (quatro) empresas especializadas do ramo de artefatos de cimento, garantindo a aferição da realidade mercadológica local e regional; III. Contratos Similares: Análise de preços praticados por outros entes municipais da região.
8.3. Método Matemático: Conforme regulamentado pelo Decreto Municipal nº 37/2025, adotou-se o método da média aritmética dos valores obtidos, por ser o que melhor reflete o equilíbrio econômico-financeiro para a aquisição do mix completo de produtos (manilhas e postes).
8.4. Validação Temporal: As cotações e pesquisas foram realizadas em MARÇO DE 2026, atendendo rigorosamente ao prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias previsto na legislação municipal.
9. SUSTENTABILIDADE
9.1. A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental na fabricação e fornecimento dos artefatos de concreto, em observância ao Art. 18, inciso XII da Lei nº 14.133/2021.
9.2. Medidas Mitigadoras e Logística: 
I. Eficiência Logística: O fornecedor deverá otimizar as rotas de entrega para reduzir a emissão de gases poluentes e o consumo de combustíveis fósseis, priorizando entregas que utilizem a capacidade total de carga do veículo; 
II. Gestão de Resíduos: Eventuais resíduos gerados no ato do descarregamento (como restos de embalagens ou peças avariadas) deverão ser recolhidos pela contratada e destinados a locais licenciados, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
III. Rastreabilidade: Os materiais devem ser produzidos com matérias-primas (areia, brita e cimento) provenientes de jazidas e fornecedores devidamente licenciados junto aos órgãos ambientais competentes.
9.3. Logística Reversa: As manilhas ou postes que apresentarem defeitos de fabricação ou quebras durante o descarregamento deverão ser recolhidos pelo fornecedor para fins de logística reversa, sendo vedado o abandono de destroços de concreto em áreas públicas ou canteiros de obra.
9.4. Conformidade Normativa: A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução da ata, a regularidade perante os órgãos fiscalizadores ambientais quanto à sua atividade fabril, garantindo que o processo produtivo minimize o consumo de recursos naturais e energia.
10 . CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
[bookmark: _Hlk204266028]A Lei Complementar nº 123/2006, conhecida como Estatuto Nacional da Microempresa (ME) e da Empresa de Pequeno Porte (EPP), estabelece diversos benefícios e tratamento diferenciado para as MEs e EPPs nas contratações públicas, em especial após a Lei Complementar nº 147/2014 (que ampliou direitos) e em harmonia com a Lei nº 14.133/2021, que reforçou esse tratamento como diretriz obrigatória.
Tratamento Diferenciado e Favorecido
Base legal: Art. 47 da LC 123/2006
“As microempresas e empresas de pequeno porte serão favorecidas nas contratações públicas da administração pública direta e indireta, incluindo autarquias, fundações e empresas estatais.”
Aplicações práticas:
· Critérios de desempate;
· Regularização fiscal tardia;
· Lotes abaixo de 80.000,00 mil, exclusivos microempresas.
11. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
Os serviços objeto desta contratação são classificados como serviços comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, visto que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Tais especificações permitem a determinação de qual proposta melhor satisfaz o interesse público com base em critérios objetivos, assegurando a celeridade e a eficiência da contratação.
12. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
12.1. Do Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues no pátio da Secretaria Municipal de Obras, situada na Rua Cantú, 180, Centro, CEP: 85280-000, Altamira do Paraná – PR, ou em outro local dentro do perímetro do Município, conforme indicado na Ordem de Fornecimento.
12.2. Do Prazo de Entrega: Por se tratar de Registro de Preços, as entregas serão parceladas. O fornecedor detentor da Ata deverá entregar os materiais no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra.
I. Nota: O prazo de 10 dias foi estabelecido para garantir a viabilidade logística do fornecedor e o planejamento das frentes de obra da Secretaria.
12.3. Dos Critérios de Aceitação: O recebimento do objeto será realizado em duas etapas, conforme o Art. 140 da Lei nº 14.133/2021:
I. Provisoriamente: No ato da entrega, para verificação da conformidade das quantidades e integridade física das peças (ausência de trincas, quebras ou defeitos visíveis). II. Definitivamente: Em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, após inspeção técnica detalhada que confirme se as manilhas e postes atendem às normas da ABNT e especificações do Termo de Referência.
12.4. Da Rejeição do Objeto: Caso os materiais entregues não correspondam às especificações técnicas ou apresentem avarias decorrentes do transporte/carga, deverão ser substituídos pela Contratada, sem ônus para o Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital.
13. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
13.1 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto fornecido, nas quantidades e padrões estabelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE Entregar o material acompanhado do respectivo documento fiscal e da Nota de Empenho; O acompanhamento e fiscalização não afastam nem reduzem a responsabilidade integral da contratada.”
13.2 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o objeto desta ata de registro em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
13.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
13.4 Responder, toda e qualquer notificação enviada pelo Órgão Fiscalizador em até 02 (dois) dias úteis, contadas da data do envio da respectiva notificação;
13.5 Em caso de descumprimento, os prazos constantes na notificação se iniciarão automaticamente após os 02 (dois) dias úteis.
13.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente aquisição;
13.7 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento; Recuperar áreas ou bens direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las.

14. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
14.1 receber o serviço no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;
14.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
14.3 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores especialmente designados;
14.4 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;
14.5 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;
14.6 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ata de registro, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução.
14.7 ressarcir o contratado, nos casos de extinção da ata de registor de preço por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução da ata de registro de preço até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
14.8 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;
14.9 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.
[bookmark: _Hlk116549579]14.10 A fiscalização e a gestão contratual serão exercidas por servidores designados por portaria específica.

15. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento está condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista vigente no momento do desembolso, sob pena de suspensão do repasse.
15.1 O pagamento definitivo ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, conforme a liquidação ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
15.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal a fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objetos.
15.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratada.
15.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
15.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
15.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
15.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Órgãos Federais, municipais, conforme o caso.
Será rescindido a ata de registro em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.8 As notas fiscais devem ser emitidas em nome de CNPJ 78.069.143/0001-47 – MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ- PR, constando número da licitação, lote/item.
15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX)

	I = (6/100)
365

	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.




A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quando aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Será efetuado o redimensionamento do pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) Deixar de fornecer os recursos exigidos, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
17.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ata de registro; não haja prejuízo  do objeto pactuando e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da ata de registro.

18. SUBCONTRATAÇÃO
18.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

19.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Em razão da natureza do objeto contratado e das condições estabelecidas neste instrumento, não será exigida garantia de execução contratual, nos termos da legislação vigente. Garantia mínima de 90 dias contra defeitos de fabricação ou vícios estruturais.

20. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.
Tendo em vista que o objeto desta ata de registro não envolve o fornecimento de bens passíveis de garantia contratual, não se aplica a exigência de garantia dos bens.

21. VIGÊNCIA.
21.1 O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da assinatura da ata de registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

22. DO REAJUSTAMENTO.
22.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
22.2 Dentro do prazo de vigência da ata, e mediante solicitação formal da contratada, poderá ser aplicado reajuste após 12 meses da data da proposta, com base no IPCA/IBGE.
22.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondendo tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
22.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
22.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

23. DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
23.1 A Administração poderá revisar os preços, mediante comprovações e justificativas, obedecido o regramento expresso em regulamentação e/ ou lei. A revisão e a atualização dos preços dependem de autorização da autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-os no site oficial.

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
24.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
10.002.26.782.0026.1088 - CASCALHAMENTO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
10.001.15.452.0026.2085 - ATIVIDADES OPERAC. DEPTO DE OBRAS E URBANISMO
09.001.20.606.0031.1088 - CASCALHAMENTO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO.
O gestor e o fiscal deverão elaborar relatórios mensais de acompanhamento e encaminhar eventuais não conformidades à Controladoria ou à Procuradoria Jurídica, conforme art. 169 da Lei nº 14.133/2021.
Gestão da ata de registro de preço ficara a cargo de; Simone da Silva Vaz Dias Matrícula: 509086
A fiscalização ficara a cargo de; Adriana Pereira Barbosa Matrícula: 508177
Portaria do gestor e fiscal: N°144/2026.

26. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021.

     27. JUSTIFICATIVA DA AUSENCIA DE ETP
NÃO SE APLICA
28. JUSTIFICATIVA DE AUSENCIA ANÁLISE DE RISCO
Não se aplica.

29. DO COMBATE À FRAUDE E À CORRUPÇÃO
Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata de registro de preço.
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação.
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata de registro.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes dos órgãos de controle interno e externo, Ministério Público e Tribunal de Contas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de órgãos de controle interno e externo, Ministério Público e Tribunal de Contas
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por órgãos de controle interno e externo, Ministério Público e Tribunal de Contas, mediante adiantamento ou reembolso, este órgão de controle imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo órgão se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo órgão.
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por órgão financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o órgão financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação.



ALTAMIRA DO PARANÁ- PR, 14 de Abril de 2026.





LENA LEDIANA DE SIQUEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO














ANEXO II
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

OBSERVAÇÃO INICIAL: Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados no sistema eletrônico, em campo próprio, até a data e horário de abertura da sessão. A verificação da habilitação será realizada exclusivamente em relação ao licitante provisoriamente vencedor.

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 66 da Lei 14.133/2021)
1.1.Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
· Nota: O ramo de atividade (Objeto Social) constante na ata de registro de preços  deve ser compatível com o objeto licitado 
· 1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei 14.133/2021)
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive os relativos à Seguridade Social (INSS), nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual da sede do licitante; 2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Observação:
· As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, para fins de garantia do prazo de regularização (art. 43, § 1º da LC nº 123/2006).
· 



3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021)
3.1. Considerando a natureza do objeto (bem comum de pronta entrega) e o disposto no Termo de Referência, SERÁ EXIGIDA a apresentação de atestados de capacidade técnica operacional.
3.2. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar:
▪Atestado de capacidade técnica, expedido por órgão da administração pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações de que o licitante interessado entregou ou entrega os produtos pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 
3.2.2. Declaração de Garantia: Declaração formal ou certificado emitido pelo fabricante, assegurando a garantia total do objeto pelo prazo mínimo de 90 dias.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E DECLARAÇÕES
4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
4.1.Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias (caso a certidão não tenha prazo de validade expresso no corpo do documento).
· 4.1.1. As empresas em Recuperação Judicial poderão participar, desde que apresentem o Plano de Recuperação homologado judicialmente e certidão emitida pelo juízo competente atestando a aptidão econômica e financeira.
4.2. Balanço Patrimonial:
· Apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.
· Nota: A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou iguais a 1,0.

5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES (MODELO UNIFICADO)
5.1. O licitante deverá apresentar declaração (preferencialmente em modelo unificado), sob as penas da lei, atestando que:
· 5.1.1. Inexistência de Fato Impeditivo: Inexiste fato impeditivo à sua habilitação e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.
· 5.1.2. Proteção ao Trabalho do Menor: Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Inciso XXXIII do art. 7º da CF).
· 5.1.3. Reserva de Cargos (PCD): Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, se aplicável à empresa (acima de 100 empregados).
· 5.1.4. Nepotismo: Não possui em seu quadro de pessoal empregados que sejam servidores públicos do Município de Altamira do Paraná ou parentes destes até o terceiro grau, em funções de direção, chefia ou assessoramento (Vedação ao Nepotismo - Art. 14 da Lei 14.133/21).

6. COMPROVAÇÃO DE BENEFÍCIOS PARA ME/EPP
6.1. As licitantes que desejarem usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 (como a regularização fiscal tardia) deverão apresentar, junto aos documentos de habilitação:
· a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil, emitida há no máximo 90 (noventa) dias; OU
· b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEI; E
· c) Declaração de Enquadramento, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação como ME ou EPP.
6.2. Da Regularização Fiscal Tardia: Conforme o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123/2006, as ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista da ME/EPP declarada vencedora, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da Administração, para a regularização da documentação e emissão das certidões negativas (ou positivas com efeito de negativa).
6.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes.

7. REGRAS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO (MATRIZ E FILIAL)
7.1. Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante de forma inequívoca, com a indicação do nome empresarial e o CNPJ da Matriz (quando o licitante participar como matriz) ou da Filial (quando o licitante participar como filial).
· 7.1.1. Excetuam-se desta exigência os documentos que, pela própria natureza ou por disposição legal, são emitidos apenas em nome da Matriz (ex.: Certidão de Falência e Concordata, FGTS, ou CNDT, conforme o caso e a normativa do órgão emissor).
7.2. O CNPJ indicado na proposta de preços deverá ser, obrigatoriamente, o mesmo que constará na Nota Fiscal e na celebração da ata de registro, sendo vedada a emissão de nota fiscal por CNPJ distinto do licitante vencedor (exceto nos casos de incorporação, fusão ou cisão comprovadas e aceitas pela Administração).
· 7.2.1. Se a proposta for enviada pela Matriz, a comprovação da regularidade fiscal deve ser referente à Matriz.
· 7.2.2. Se a proposta for enviada pela Filial, a comprovação da regularidade fiscal deve ser referente à Filial, salvo para tributos que são recolhidos de forma centralizada pela Matriz, hipótese em que a regularidade da Matriz poderá ser aceita.
7.3. Caso o licitante utilize registro cadastral prévio (ex: SICAF ou cadastro municipal) e este apresente certidões vencidas, caberá ao licitante a responsabilidade de atualizar os documentos, anexando as certidões válidas diretamente na plataforma eletrônica junto com a proposta ou nos campos específicos de habilitação.


ANEXO III
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 068/2026
DADOS DO FORNECEDOR
	Fornecedor:                                                                                                                                                                                             
CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Estadual:
Endereço:                                                                                                                                                                                                       Bairro:
CEP:                                                                    Cidade:              
Estado:
Telefone:                                                              Fax:                                                                
E-mail:

	Banco:                                          
Agência:                                       
Conta Corrente:



1. PROPOSTA DE PREÇOS
Objeto: Aquisição de manilhas e postes em concreto, destinados à manutenção e execução de obras de infraestrutura, para atendimento das demandas da Secretaria de Obras do Município de Altamira do Paraná.

LOTE 01
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	MANILHA EM CONCRETO 800MM
	UND
	200
	R$ 
	R$ 

	02
	MANILHA EM CONCRETO 600MM
	UND
	700
	R$ 
	R$

	03
	MANILHA EM CONCRETO 400MM
	UND
	700
	R$ 
	R$

	VALOR TOTAL
	
	
	
	
	R$ 


LOTE 02
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	POSTE EM CONCRETO 75 DAN: comprimento total mínimo de 7,00 metros.
	UND
	15
	R$ 
	R$ 

	02
	POSTE EM CONCRETO 300 DAN: comprimento total mínimo de 7,00 metros.
	UND
	15
	R$ 
	R$ 

	VALOR TOTAL
	
	
	
	
	R$ 






VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____________________ (por extenso).

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que:
1. No preço ofertado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete, seguro, e garantia.
2. O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias.
3. O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias, conforme Edital.
4. O prazo de garantia é de 90 dias, nos termos do Edital.
5. Conhecemos e aceitamos integralmente as condições do Edital e seus anexos.



Local e Data: ________________________, ____ de ______________ de 2026.






Assinatura do Representante Legal
ANEXO IV
MODELO DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:
A empresa________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________________, sediada na Rua/Av. _________________________________________, n.º _______, Bairro _______________, Cidade __________________________, Estado _____, neste ato representada pelo seu sócio-administrador(a), Sr.(a) _______________________________________________________, portador(a) do CPF n.º __________________________ e RG n.º __________________________.

OUTORGADO (PROCURADOR):
Sr.(a)____________________________________________________________________, portador(a) do CPF n.º __________________________ e Carteira de Identidade n.º __________________________, residente e domiciliado na Rua/Av. _________________________________________, n.º _______, Cidade __________________________, Estado _____.

PODERES: Por este instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE confere ao OUTORGADO amplos e especiais poderes para representar a empresa perante o MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ/PR, especialmente para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2026, podendo para tanto:
1. Credenciar-se no sistema eletrônico de licitações;
2. Entregar e retirar documentos, envelopes ou propostas;
3. Formular propostas de preços e ofertar lances;
4. Negociar preços e condições diretamente com o Pregoeiro/Agente de Contratação, visando a redução da oferta final e a adequação ao valor de referência;
5. Interpor recursos administrativos, apresentar contrarrazões e, se julgar conveniente ao interesse da empresa, desistir expressamente do direito de interpor recursos;
6. Assinar atas, declarações, termos e demais documentos indispensáveis ao certame;
7. Praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato conforme a Lei Federal n.º 14.133/2021.




Local e data: ________________________, ____ de ______________ de 2026.






Assinatura do Representante Legal da Empresa
ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(Habilitação, Fatos Impeditivos, Menor, PCD e Outros)

(timbreouidentificaçãodolicitante)

Ao Município de Altamira do Paraná Ref.: Pregão Eletrônico n.º 16/2026

A empresa _________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º ____________________ e do CPF n.º ____________________, DECLARA, sob as penas da lei e para os devidos fins de direito, que:

1. CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E EDITALÍCIAS Tem pleno conhecimento de todas as regras contidas no Edital e seus anexos, e que atende a todas as condições de habilitação exigidas, comprometendo-se a manter essas condições durante toda a execução toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes.

2. INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Art. 14 da Lei 14.133/2021) 2.1. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nem está suspensa de licitar. 2.2. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que atue na licitação/fiscalização, nem com seus cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau (Vedação ao Nepotismo). 2.3. Nos 5 (cinco) anos anteriores, a empresa e seus administradores não foram condenados judicialmente (trânsito em julgado) por exploração de trabalho infantil, trabalho escravo ou contratação irregular de adolescentes.
3. PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR (Art. 7º, XXXIII, CF) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
4. RESERVA DE CARGOS – PCD (Art. 63, IV, Lei 14.133/2021) Cumpre as exigências legais de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, se a empresa possuir 100 (cem) ou mais empregados. (Caso a empresa tenha menos de 100 empregados, esta declaração subentende-se como de isenção desta obrigatoriedade).
5. ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA Que a proposta de preços apresentada foi elaborada de maneira independente, sem qualquer acordo, conluio ou ajuste com outro licitante, visando a restrição da competência ou a fixação artificial de preços.
6. PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) Compromete-se a respeitar a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) em relação a quaisquer dados pessoais aos quais tenha acesso, mantendo o sigilo e a confidencialidade necessários.



Local e data: ________________________, ____ de ______________ de 2026.






Assinatura do Representante Legal








































ANEXO VI

ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE EXECUÇÃO



1. ÓRGÃO SOLICITANTE / GERENCIADOR

	Órgão / Secretaria:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

	Endereço Administrativo:
	Rua Cantú, nº 180, Centro – Altamira do Paraná/PR (Paço Municipal)

	CNPJ:
	78.069.143/0001-47



2. LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA (EXECUÇÃO)

	Local da Entrega:
	Endereço: Rua Piquiri, s/nº, Centro, Altamira do Paraná/PR – CEP: 85.280-000.

	Condições de Entrega:
	As manilhas e Postes deverão ser entregue em até 10 (DEZ) dias corridos, em perfeitas condições de uso.

	Horário de Recebimento:
	Das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), mediante agendamento prévio com o Fiscal.



3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

	Gestor da ata:
	Simone da Silva Vaz Dias Matrícula: 509086

	Fiscal da ata:
	Adriana Pereira Barbosa Matrícula: 508177


	Atribuições:
	Responsáveis pelo recebimento provisório e definitivo dos objetos, conferência da qualidade, verificação e ateste das Notas Fiscais para pagamento.





















ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

	PROCESSO N.º 068/2026
	PREGÃO ELETRÔNICO N.º16/2026

	DATA DE PUBLICAÇÃO:XX/XX/2026
	VALIDADE DA ATA: 12 meses



O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 78.069.143/0001-47, com sede administrativa na Rua Cantú, nº 180, Centro, CEP 85.280-000, Altamira do Paraná/PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, aqui representado por sua Prefeita Municipal, a Sra. ELZA APARECIDA DA SILVA, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, do Decreto Municipal pertinente e das demais normas aplicáveis, REGISTRA OS PREÇOS obtidos no Pregão Eletrônico n.º 16/2026, homologado pela Prefeita Municipal, para a futura e aquisição de manilhas e postes, conforme Termo de Referência, visando atender à demanda e entidades participantes (Anexo VI), nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.
.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e eventual Aquisição de manilhas e postes em concreto, destinados à manutenção e execução de obras de infraestrutura, para atendimento das demandas da Secretaria de Obras do Município de Altamira do Paraná.
Conforme as especificações, quantitativos e exigências contidas no Edital deste certame e no Termo de Referência (Anexo I). 
1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades totais estimadas neste Pregão Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para fornecimento dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 
1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas de preços ajustadas e os documentos de habilitação dos fornecedores registrados.
 1.3. Participam deste Registro de Preços os seguintes órgãos:
· 01 - Secretaria Municipal de Obras (Órgão Gerenciador).

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS:
Registram-se os preços unitários dos bens ofertados pelos fornecedores vencedores por item, nos seguintes termos:
FORNECEDOR 01: Adjudicado para a empresa [NOME DO FORNECEDOR, CNPJ E ENDEREÇO], representada por [NOME DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, E-MAIL E TELEFONE], que se sagrou vencedora do(s) seguinte(s) item(ns), conforme quadro a seguir:
	Item
	Descrição do objeto
	Marca / Fabricante
	Unidade de Medida
	Quantidade Registrada
	Preço Unitário Registrado
	Validade da Ata

	Nº
	
	
	
	
	
	



CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade para o Município de Altamira do Paraná, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município. 
3.2. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, nos termos do art. 84 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
3.3. O ato de prorrogação da vigência da Ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR
4.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos desta licitação e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
5.1. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, bem como deverá proceder à atualização desses preços.
5.1.1. A revisão (para fins de reequilíbrio econômico-financeiro) e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial do Município e no PNCP.
5.1.2. A atualização (reajuste) dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), tendo por termo inicial a data limite para a apresentação da proposta e desde que decorrido o interregno mínimo de 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.
5.1.2.1. O reajuste dos preços depende de pedido formal do fornecedor do item registrado, instruído com a respectiva memória de cálculo, que deve ser protocolado preferencialmente com antecedência de até 30 (trinta) dias do fim do período aquisitivo de 12 meses.
5.1.2.2. O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão do direito ao reajuste para aquele período.

CLÁUSULA SEXTA –DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR
6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando o fornecedor:
6.1.1. for liberado;
6.1.2. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 (declaração de inidoneidade);
6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 
6.2. No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
6.3. O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
6.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Órgão Gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso por parte do fornecedor cancelado.

CLÁUSULA SÉTIMA –DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo Órgão Gerenciador:
7.1.1. pelo decurso do prazo de vigência;
7.1.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados;
7.1.3. por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na Ata, devidamente demonstrado; e
7.1.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.2. No caso de cancelamento da Ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO
8.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos nas Cláusulas Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, garantida a prévia justificativa. 
8.2. A suspensão temporária deverá ser devidamente registrada no sistema gerencial do Município, com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. Constituem obrigações do Fornecedor:
9.1.1. Assinar esta Ata e retirar a respectiva Nota de Empenho ou documento equivalente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da comunicação ou convocação formal expedida pelo Município;
9.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelas despesas, impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, e logística decorrentes da execução da presente Ata.
9.1.3. Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação (fiscal, trabalhista e técnica) exigidas no Edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
10.1. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:
10.1.1. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
10.1.2. Emitir a solicitação de despesa e a respectiva Ordem de Compra/Fornecimento no Sistema gerencial da Prefeitura, quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar rigorosamente os respectivos quantitativos consumidos na Ata de Registro de Preços;
10.1.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos interesses da Administração, informando ao Órgão Gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização;
10.1.4. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações e recebimentos;
10.1.5. Registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;
10.1.6. Providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial da entidade demandante, quando couber.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU INGRESSANTES
11.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do procedimento poderá aderir a esta Ata, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no Edital e haja a concordância do fornecedor beneficiário da Ata, observado rigorosamente o art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA
12.1. Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo (quando houver), o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, visando a formação de cadastro de reserva para as hipóteses de cancelamento ou inexecução pelo primeiro colocado, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos da execução desta Ata de Registro de Preços, que não puderem ser resolvidos administrativamente, é competente o Foro da Comarca de Campina da Lagoa – Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE
14.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município. 
14.2. A íntegra desta Ata e seus aditamentos (se houver) serão divulgados e mantidos à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal de Transparência do Município de Altamira do Paraná/PR, em atendimento ao princípio da publicidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1. O Pregão Eletrônico nº 16/2026, que deu origem a esta Ata, foi conduzido pelo Pregoeiro Sr. (a) Jadson Moraes dos Reis, designado pela Portaria nº 145/2026, com o auxílio da Equipe de Apoio. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, à luz da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações municipais aplicáveis.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de contratação.





	[SERVIDOR RESPONSÁVEL DO ÓRGÃO GERENCIADOR]
	
	[PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PREGÃO]





NEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME/EPP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 068/2026PREGÃO ELETRÔNICO N.º16/2026
A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________________ e do CPF n.º ____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins de exercício dos benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e na Lei Federal n.º 14.133/2021, que na presente data é considerada:
(Assinale uma das opções abaixo)
( ) MICROEMPRESA (ME), conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela LC nº 188/2021;
( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 (equiparada a ME/EPP para fins de licitação).

DECLARA AINDA:
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 (não possui sócio pessoa jurídica, não é filial de empresa estrangeira, etc.).
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima permitida para o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário vigente, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

Local e data: ________________________, ____ de ______________ de 2026.





Assinatura do Representante Legal










ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONSENTIMENTO (LGPD)


PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2026

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)_________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________________ e do CPF n.º ____________________, DECLARA, para os devidos fins de direito, que tem pleno conhecimento das regras do edital e:
1. Tem ciência de que, como condição para participar desta licitação e para a formalização de eventual ata de registro, deverá fornecer à Administração Pública Municipal diversos dados pessoais de seus sócios, administradores e representantes, tais como: 
1.1. Dados de documentos de identificação (RG, CPF, CNH); 
1.2. Informações de participações societárias e contratos sociais; 
1.3. Endereços físicos e eletrônicos (e-mail); 
1.4. Estado civil e eventuais informações sobre cônjuges (quando necessário para certidões); 
1.5. Números de telefone e contato; 
1.6. Informações sobre regularidade fiscal, trabalhista e eventuais sanções administrativas ou condenações judiciais.
2. Reconhece e concorda que essas informações constarão dos autos do Processo Administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração Pública Municipal para fins de: 
a) Verificação das condições de habilitação; 
b) Publicidade e transparência dos atos administrativos (Portal da Transparência, PNCP, Diário Oficial); 
c) Fiscalização pelos órgãos de controle interno e externo (TCE-PR).
3. Declara que o tratamento dos dados pessoais relacionados ao processo de contratação é válido, legítimo e juridicamente adequado ao cumprimento de obrigação legal e ao interesse público, nos termos da Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD).

Local e data: ________________________, ____ de ______________ de 2026.




Assinatura do Representante Legal
Rua Cantú, 180 – Centro – CEP 85.280-000 – Altamira do Paraná – PR.
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